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Ata de Apuração 002 de 2025. 

 

Aos 03 de setembro de dois mil e vinte e cinco, no auditório da prefeitura municipal de Bonfim, as 

oito horas da manhã, teve início a votação para Conselheiro Tutelar de 2025 das eleições 

suplementares e emergenciais, no município de Bonfim com a presença dos conselheiros de direito e 

a presença os mesários da mesa receptora, junto a comissão eleitoral, as doze e sete da manhã se 

encerrou a votação, as doze e dez e cinco iniciou-se a conferência de votos, com a presença dos 

candidatos Dennis Lima e Brunádia Buckley, que acompanhou todo o processo de votação e 

apuração e com um representante do Ministério Público o senhor Dionatan de Jesus Gomes. As 

doze e quinze, deu-se o encerramento a apuração conforme em anexo a tabela de votos apurados, 

já com o resultado dos candidatos suplentes em ordem de inscrição e classificação final decrescente. 

Sem mais para o momento, eu Carmem Júlia da Silva Pereira, Vice-presidente do CMDCA lavrei e 

assinarei junto a comissão eleitoral e todos os demais presentes. 
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CANDIDATOS 
VOTOS 

Izabelly Rodrigues 08 

Edvaldo Junior 06 

Oberdan Junior 04 

Márcia Souza 01 

Brunádia Buckley 01 

Ricardo Cesar 0 

Dennis Lima 0 

Ana Karoline 0 

Total de Votantes  20 

Obs: Resultado na classificação conforme o número de vagas existentes.  

 

CANDIDATOS 
CLASSIFICAÇÃO FINAL 

Izabelly Rodrigues TITULAR 

Edvaldo Júnior 1° SUPLENTE 

Oberdan Júnior 2° SUPLENTE 

Márcia Souza 3° SUPLENTE 

Brunádia Buckley 4° SUPLENTE 

Ricardo Cesar 5° SUPLENTE 
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ASSINATURA DOS PRESENTES: 
  
DENNIS DA SILVA LIMA, BRUNÁDIA BUCKLEY DA SILVA, VIANNA JOANA ALFREDO, 
ANGELA AZEVEDO DA SILVA, CARMEM JULIA DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS 
PEIXOTO NETO, ZILAIR SALDANHA PEIXOTO E DIONATAN DE JESUS GOMES 


